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LEI No 8.245, DE 18  DE OUTUBRO DE 1991. 

 

 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes. 

 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:  

TÍTULO I  

Da Locação 

CAPÍTULO I  

Disposições Gerais 

SEÇÃO I 

Da locação em geral 

 
 ...................................................................................................................................................................................  

 

 

    Art. 12. Em casos de separação de fato, separação judicial, divórcio ou dissolução da sociedade 
concubinária, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel.  

        Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, a sub - rogação será comunicada por 
escrito ao locador, o qual terá o direito de exigir, no prazo de trinta dias, a substituição do fiador ou o 
oferecimento de qualquer das garantias previstas nesta lei.  

 

 
 ...................................................................................................................................................................................  
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SEÇÃO IV 

Dos deveres do locador e do locatário 

        Art. 22. O locador é obrigado a:  

        I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;  

        II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;  

        III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;  

        IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  

        V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de 
sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;  

        VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a 
quitação genérica;  

        VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;  

        VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato;  

        IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam 
sendo exigidas;  

        X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.  

        Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se 
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:  

        a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  

        b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias 
externas;  

        c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;  

        d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data 
anterior ao início da locação;  

        e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de 
esporte e de lazer;  

        f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;  

        g) constituição de fundo de reserva.  

 

 
 ...................................................................................................................................................................................  
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SEÇÃO VII 

Das garantias locatícias 

        Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes modalidades de 
garantia:  

        I - caução;  

        II - fiança;  

        III - seguro de fiança locatícia.  

        IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de garantia 
num mesmo contrato de locação.  

 

 
 ...................................................................................................................................................................................  

 

 

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de garantia, nos 
seguintes casos:  

        I - morte do fiador;  

        II - ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador, declaradas judicialmente;  

        III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de residência 
sem comunicação ao locador;  

        IV - exoneração do fiador;  

        V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por prazo certo;  

        VI - desaparecimento dos bens móveis;  

        VII - desapropriação ou alienação do imóvel.  

        VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

        IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV do art. 37 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

 

 
 ...................................................................................................................................................................................  
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CAPÍTULO V 

Da Ação Renovatória 

        Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Código de Processo Civil, a petição 
inicial da ação renovatória deverá ser instruída com:  

        I - prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, II e III do art. 51;  

        II - prova do exato cumprimento do contrato em curso;  

        III - prova da quitação dos impostos e taxas que incidiram sobre o imóvel e cujo pagamento lhe 
incumbia;  

        IV - indicação clara e precisa das condições oferecidas para a renovação da locação;  

        V - indicação de fiador quando houver no contrato a renovar e, quando não for o mesmo, com 
indicação do nome ou denominação completa, número de sua inscrição no Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, endereço e, tratando-se de pessoa natural, a nacionalidade, o estado civil, 
a profissão e o número da carteira de identidade, comprovando, em qualquer caso e desde logo, a 
idoneidade financeira;  

        VI - prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovação aceita os encargos da 
fiança, autorizado por seu cônjuge, se casado for;  

        VII - prova, quando for o caso, de ser cessionário ou sucessor, em virtude de título oponível ao 
proprietário.  

        Parágrafo único. Proposta a ação pelo sublocatário do imóvel ou de parte dele, serão citados o 
sublocador e o locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de locação originária ou renovada, o 
sublocador dispuser de prazo que admita renovar a sublocação; na primeira hipótese, procedente a 
ação, o proprietário ficará diretamente obrigado à renovação.  

 
 ...................................................................................................................................................................................  
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